el PREFEITURA MUNICIPAL
% /s DE CORDEIROPOLIS

de 06 de maio de 2022

Disp6e sobre a prevencio e o combate
ao assédio sexual e ao assédio moral
na Administragdo Publica do Municipio
de Cordeirépolis e da outras
providencias.

O Prefeito do Municipio de Cordeirdpolis, Estado de S3o Paulo usando das
atribuicdes que Ihe s3o conferidas pela legislacéo vigente, faz saber que Camara
Municipal de Cordeirépolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - A presente Lei dispbe sobre a prevencao e o conzrole ao assédio sexual
€ ao asseédio moral no ambito da Administragdo Puklica do Municipio de
Cordeiropolis, estabelecendo os mecanismos voltados ao alcance dessas
finalidades.

Art. 2° - Para efeito desta Lei, considera-se assédio sexual todo tipo de acéo,
gesto, palavra ou comportamento com conotagdo sexual que cause
constrangimento independentemente da existéncia de relacao hierarquica entre
assediador e assediado.

Paragrafo tinico - O assédio sexual € uma forma de violéncia contra a
pessoa e considerado tratamento discriminatorio e, portanto, inaceitavel.

Art. 3° - Sao tipos de assédio sexual:

| - assédio sexual por chantagem: aquele causado por quem se prevaleca
de sua condicdo de superior hierarquico ou de ascendéncia, inerentes ao
exercicio de emprego, cargo ou fungéo, para constranger ou prometer beneficio a
alguém com o intuito de obter vantagem sexual; e,

Il - assédio sexual por intimidagéo: aquele caracterizado pelo
comportamento invasivo e inadequado, com conotagéo sexual, que cria situacao
especialmente ofensiva a dignidade sexual da vitima.

Art. 4° - Para que o assédio sexual se caracterize, as condutas devem ser
praticadas:

I - no local de trabalho, compreendendo as dependéncias das reparticées
publicas, os locais externos em que os servidores devam permanecer em razio
do trabalho, o percurso entre a residéncia e o trabalho, bem assim qualquer outro
espaco que tenha conexédo com o exercicio da atividade funcional;
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Il - por meios eletrénicos, independentemente do local de envio e
recebimento da mensagem: ou,

Il - fora do local de trabalho, nos casos de assédio sexual por chantagem.
Art. 5° - A caracterizacdo do assédio sexual independe:
| - de orientacéo sexual:

Il - de espécie de vinculo laboral da pessoa assediada com a
Administragdo Publica; ou,

Il - da reiteragdo ou habitualidade.

Art. 6° - Nado se considera assédio sexual, o galanteio respeitoso ou convites,
desde que nao insistentes ou aceitos pela outra parte.

Art. 7° - Para fins do disposto nesta Lei, considera-se assedio moral, todo tipo de
acao, gesto ou palavra que atinja, pela repeticdo, a auto-estima, a dignidade e a
seguranca do individuo, fazendo-a duvidar de si e de sua competéncia,
implicando em dano ao ambiente de trabalho, empregaticio do servidor, tais
como:

I - marcar tarefas com prazos impossiveis de serem cumpridas;

Il - transferir, ainda que dentro do proprio setcr, alguém de uma area de
responsabilidade para funcgées triviais:

Il - tomar créditos de idéias de outro:

IV - ignorar um servidor s6 se dirigindo a ele através de terceiros;

V — sonegar informacdes de forma insistente:

VI - espalhar rumores maliciosos;

VII - criticar com persisténcia;

VIl - subestimar esforgos;

IX - dificultar ou criar condigées de trabalho humilhantes ou degradantes;
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X - transferir com desvio de funcgéo;
Xl - afastar ou transferir sem justificativa.

Art. 8° - Considera-se servidor publico municipal, para cs fins desta Lei, aquele
que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem remuneracgéo, emprego publico,
cargo ou funcéo.

Art. 9° - O servidor publico municipal que vier a sofrer a pratica de assédio sexual
ou moral, devera realizar a dentncia a Ouvidoria do Municipio, que fara o
acolhimento do caso e ensejara ou ndo encaminhamento para a Procuradoria
Geral do Municipio.

Paragrafo Unico — A atuacdo da Ouvidoria do Municipio tera carater
conciliatério se for o caso.

Art. 10 - Os procedimentos administrativos dispostos nesta Lei somente se dario
por provocagdo da parte atendida ou qualquer cidaddo que tiver conhecimento
das infracdes.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposicbes vigentes, em especial a Lei Municipal n° 2.350, de 8 de junho de
2006.

Prefeitura Municipal de Cordeirépolis, a
e 75 do Municipio.

de maio de 2022, 124 do Distrito

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cor
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